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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL Nº

 

 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEF O
WALDO CAMPOS CONFORME ESPECIFICA.”

 

 

Art. 1º Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEF 
Oswaldo Campos, passando o inciso VI do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de dezembro de 
2024, a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º...............................

VI – Representantes dos estudantes regularmente matriculados na escola e 
frequentes: 

Titular: Isaac Santos Machado Valadão

Data de nascimento: 24/02/2014

RA: 115700209

Suplente: Lorenzo Vinicius Silva Siqueira

Data de nascimento: 15/01/2014

RA: 115698679

Art. 2º O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v
gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próxi

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr
rio. 

                                                                                        

 
                                                            

                 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.034 DE 07 DE ABRIL DE 2.025 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEF O
WALDO CAMPOS CONFORME ESPECIFICA.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, 

DECRETA 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEF 
Oswaldo Campos, passando o inciso VI do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de dezembro de 
2024, a vigorar com a seguinte redação: 

....................................................................................................................

Representantes dos estudantes regularmente matriculados na escola e 

Titular: Isaac Santos Machado Valadão 

Data de nascimento: 24/02/2014 

RA: 115700209-2 

Suplente: Lorenzo Vinicius Silva Siqueira 

Data de nascimento: 15/01/2014 

RA: 115698679-5”  

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v
gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próximo mandato.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr

                                                                                        Aramina, 07 de abril de 2.025

            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
 

DE 2.025 = 

 
Fls.__________   
 
 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEF OS-

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 

 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEF 
Oswaldo Campos, passando o inciso VI do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de dezembro de 

..................................................................................... 

Representantes dos estudantes regularmente matriculados na escola e 

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá vi-
mo mandato. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

Aramina, 07 de abril de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL Nº

 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI DE 
RAMINA CONFORME ESPECIFICA.”
 

Art. 1º Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI de 
Aramina, passando o inciso V do artigo 1º do Decreto nº 4.012, de 02 de dezembro de 2024, a vig
rar com a seguinte redação: 

“Artigo 1º....................................

V – Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regula
mente matriculados na escola e frequentes:
Titular: Lidiane Galli de Paula Castro
CPF: 289.850.948
Suplente: Alexia Nauyta Colli Moreira
CPF: 488.757.528
Titular: Bruna Aparecida Rosseti Rezende Basso
CPF: 353.330.438
Suplente: Jaqueline das Graças Cassimiro
CPF: 407.016.638

Art. 2º O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v
gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próximo mandato.

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr
rio. 
                                                                                        

 
                                                            

                 

 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.035 DE 07 DE ABRIL DE 2.025 

ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI DE 
RAMINA CONFORME ESPECIFICA.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, 
 
 

DECRETA 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI de 
Aramina, passando o inciso V do artigo 1º do Decreto nº 4.012, de 02 de dezembro de 2024, a vig

...................................................................................................................

Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regula
mente matriculados na escola e frequentes: 
Titular: Lidiane Galli de Paula Castro 
CPF: 289.850.948-58 

uplente: Alexia Nauyta Colli Moreira 
CPF: 488.757.528-93 
Titular: Bruna Aparecida Rosseti Rezende Basso 
CPF: 353.330.438-84 
Suplente: Jaqueline das Graças Cassimiro 
CPF: 407.016.638-63”  

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v
gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próximo mandato.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr

                                                                                        Aramina, 07 de abril de 2.025

            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
 

DE 2.025 = 

 
Fls.__________   
 
 

ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI DE A-

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 

 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI de 
Aramina, passando o inciso V do artigo 1º do Decreto nº 4.012, de 02 de dezembro de 2024, a vigo-

............................................................................... 

Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regular-

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá vi-
gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próximo mandato. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

Aramina, 07 de abril de 2.025. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL Nº

 

 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI FAUZA 
JORGE DAVID CONFORME ESPECIFICA.”
 

Art. 1º Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI 
Fauza Jorge David conforme, passando os incisos III e V do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de 
dezembro de 2024, a vigorar com a seguinte redação:

“Artigo 1º..................................................................................................................

III – Representante dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na esc
la: 
Titular: Rosiane Aparecida Biliato
RG: 33.239.330
Emprego: Coordenadora Pedagógica
IV - .............................................................................................................................
V – Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regula
mente matriculados na escola
Titular: Aline Mendonça Pierazzo
RG: 45.553.384
Titular: Cristiele Fernanda de Oliveira da Silva Gonçalves
RG: 48.944.079
Suplente: Carla Sarreta Silva
Titular: Alexia Nauyta Colli Moreira
RG: 58.637.158
Suplente: Luana Silveira da Silva
RG: 44.616.210
Titular: Amanda Lemes Pereira
RG: 48.859.408
Suplente: Juliana Aparecida Campos Ito
RG: 44.477.095

Art. 2º O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.036 DE 07 DE ABRIL DE 2.025 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI FAUZA 
JORGE DAVID CONFORME ESPECIFICA.” 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 
uso das atribuições legais, 
 
 

DECRETA 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI 
Fauza Jorge David conforme, passando os incisos III e V do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de 
dezembro de 2024, a vigorar com a seguinte redação: 

..................................................................................................................

Representante dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na esc

Titular: Rosiane Aparecida Biliato 
RG: 33.239.330-6 

Coordenadora Pedagógica 
.............................................................................................................................
Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regula

mente matriculados na escola e frequentes: 
Titular: Aline Mendonça Pierazzo 
RG: 45.553.384 
Titular: Cristiele Fernanda de Oliveira da Silva Gonçalves 
RG: 48.944.079-4 
Suplente: Carla Sarreta Silva 
Titular: Alexia Nauyta Colli Moreira 
RG: 58.637.158-8 
Suplente: Luana Silveira da Silva 
RG: 44.616.210-4 
Titular: Amanda Lemes Pereira 
RG: 48.859.408-X 
Suplente: Juliana Aparecida Campos Ito 
RG: 44.477.095-1” 

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá v

DE 2.025 = 

 
Fls.__________   
 
 

“ALTERA MEMBROS REPRESENTATIVOS DO CONSELHO ESCOLAR DA EMEI FAUZA 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no 

 

Ficam alterados e designados novos membros para compor o Conselho Escolar da EMEI 
Fauza Jorge David conforme, passando os incisos III e V do artigo 1º do Decreto nº 4.013, de 02 de 

.................................................................................................................. 

Representante dos profissionais do Suporte Pedagógico atuantes na esco-

............................................................................................................................. 
Representantes dos pais ou responsáveis legais dos estudantes regular-

 

O mandato dos novos membros do Conselho Escolar, designados por este Decreto, terá vi-
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA

=DECRETO MUNICIPAL Nº

 

 

gência até 02 de dezembro de 2026, permit

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr
rio. 
. 
                                                                                        

 
                                                            

                 

REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, Data supra. 
 
 
Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

MUNICIPAL Nº 4.036 DE 07 DE ABRIL DE 2.025 

gência até 02 de dezembro de 2026, permitida uma recondução para o próximo mandato.

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contr

                                                                                        Aramina, 07 de abril de 2.025

            LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 
                 PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

e Arquivada na forma da Lei. 

 
 

DE 2.025 = 

 
Fls.__________   
 
 

ida uma recondução para o próximo mandato. 

Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá-

de 2.025. 
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Prefeitura Municipal de Aramina 
- Estado de São Paulo – 

CNPJ nº. 45.323.474/0001-02 

Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, 795 – Centro 

Aramina – Estado de São Paulo 

aramina.sp.gov.br 

 

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 07/2025 

PROCESSO Nº 18/2025 

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PRA EVENTUAL E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS VETERINÁRIOS DE CASTRAÇÃO EM CANINOS 

(MACHOS E FÊMEAS) E FELINOS (MACHOS E FÊMEAS), COM TRATAMENTO PÓS-

OPERATÓRIO E IMPLANTAÇÃO DE MICROCHIP, DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMINA, tendo em vista a adjudicação efetuada 

neste Pregão Presencial pela Agente de Contratação, nomeada pela portaria 

n.º 4258/2025, HOMOLOGA o objeto do presente em favor da seguinte empresa: 

 

LUCAS CRISTIANO DA COSTA CAETANO, nos itens 01, 02, 03 e 04 – VALOR TOTAL: R$ 

167.470,40. 

 

Fica convocado o licitante adjudicado a assinar a Ata de Registro de 

Preços, na forma e prazo estabelecidos no Edital. 

Aramina - SP, na data das assinaturas eletrônicas. 

 

 
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE 

Prefeito Municipal 
 
 

FABIO LIMA DONZELLI 
Assessor Executivo 
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EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N. 20/2025
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  N.  690/2025  –

PROCESSO  LICITATÓRIO  N.  14/2025  –  PREGÃO
ELETRÔNICO  N.  03/2025 – OBJETO:  AQUISIÇÃO DE UM
TRITURADOR/PICADOR  DE  GALHOS,  COM  ENGATE,
REBOQUE,  CAPACIDADE  DE  CORTE  MÍNIMA  DE  30
CENTÍMETROS DE  DIÂMETRO DO MATERIAL  E  POTÊNCIA
MÍNIMA DE 40HP E DEMAIS QUALITATIVOS CONSTANTES NO
TERMO  DE  REFERÊNCIA,  PARA  O  ATENDIMENTO  DAS
NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  INFRAESTRUTURA,
AGRICULTURA  E  MEIO  AMBIENTE,  nas  condições
estabelecidas  no  Termo  de  Referência.

CONTRATANTE:  MUNICÍPIO  DE  ARAMINA  –  CNPJ:
45.323.474/0001-02; CONTRATADA:  LIPPEL ENGENHARIA
E EQUIPAMENTO LTDA – CNPJ: 26.691.899/0002-12.

VALOR  TOTAL:  R$  317.000,00  (TREZENTOS  E
DEZESSETE  MIL  REAIS).

DATA DAS ASSINATURAS: 03 de abril de 2025.
VIGÊNCIA: Doze meses contados a partir da data das

assinaturas.
Aramina, 07 de abril de 2025.

FÁBIO LIMA DONZELLI – ASSESSOR EXECUTIVO
LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE – PREFEITO.

...........................................................................................................
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